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LEI COMPLEMENTAR Nº. 035/2025.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE VAGAS DO CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DE ASSISTENTE SOCIAL, PREVISTO NO PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
(LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2013), CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU ELCIO JOSÉ VIDAL, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica ampliado em 01 (uma) vaga o cargo de provimento efetivo de Assistente
Social, previsto na Lei Complementar nº 08/2013, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Município.

Art. 2º. A classe, jornada de trabalho, vencimentos, formação escolar e atribuições
do cargo ampliado por esta Lei, encontra-se inseridos na Lei Complementar nº
08/2013.

Art. 3º.  Estas despesas serão atendidas por dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento vigente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional: 12.361.1201.2.084 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% -
FUNDAMENTAL
249 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL
FONTE 00102 FUNDEB 30%
251 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 00102 FUNDEB
FONTE 00102 FUNDEB 30%

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 14 DE
MAIO DE 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº. 036/2025.

SÚMULA:  “ALTERA A LEI Nº 017/2004, A QUAL INSTITUIU A CONTRIBUIÇÃO
PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP), PREVISTA NO ARTIGO 149-
A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU ELCIO JOSÉ VIDAL, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  O artigo 1º da Lei nº 017/2004 passará a conter a seguinte redação:

“Art 1º. Fica instituída no Município de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, a Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública (CIP), nos termos do artigo 149-A da
Constituição Federal, destinada a cobrir as despesas com
energia elétrica consumida, operação, manutenção,
eficientização, ampliação e modernização do sistema de
iluminação pública, bem como dos sistemas de
monitoramento destinados à segurança e preservação dos
logradouros públicos ”.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 14 DE
MAIO DE 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 291/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, a publicação da Portaria 275/2021-DG, no Diário Oficial de
21/10/2021, D.O.E nº 11042;

CONSIDERANDO, a Solicitação Serviço de Manutenção Estrada Fresa Asfáltica
para as saídas vicinais que ligam as propriedades rurais a PR 151, para os
veículos que acessam a rodovia, conforme Protocolo 23.338.420-8;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o servidor público municipal Paulo José Izac, investido no
cargo de Engenheiro Civil, matriculado sob o nº 21685, para responder como
encarregado para fiscalização e acompanhamento da aplicação do material
fresado.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de maio de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PRORROGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA - N.º 001/2025

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, através do PREFEITO
MUNICIPAL, consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público
que, em razão de força maior, prorroga-se o prazo para a apresentação de
propostas e documentações.
Fica alterada a data para apresentação de propostas e documentações para o
dia 23/05/2025. Por fim, informamos que as demais informações do edital,
permanecem como dispostas na versão originalmente publicada.

Santana do Itararé, 13 de maio de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO de SANTANA DO ITARARÉ , Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO,
que referente ao edital de Licitação Processo Administrativo nº 033/2025 Pregão
Eletrônico nº 009/2025 para Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de recauchutagem de pneus para os setores de
Educação, Agricultura, Urbanismo, Rodoviário e Meio Ambiente, de forma
parcelada pelo período de 12 (doze) meses.

A vista de recebimento de impugnação em face do Edital em epígrafe, fica o
mesmo retificado conforme a seguir:

Conforme o ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.5 HABILITAÇÃO COMPLEMENTAR

a) Apresentar prova de regularidade do alvará de funcionamento expedido pela
sede do domicilio da licitante;

b) Apresentar registro de serviço de reforma da unidade reformadora junto ao
INMETRO, conforme portarias 444/2010 do Ministério do Desenvolvimento
Indústria e Comercio Exterior e portaria 433/2021 Ministério da Economia
(Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro);

c) Apresentar certificação do INMETRO da marca da banda de rodagem a ser
utilizado nos pneus de ônibus, micro ônibus e caminhões, com data de validade
e autenticados;

d) Apresentar Licença Ambiental;

e) Apresentar certificado de regularidade do IBAMA.

Fica excluído a exigência da alínea “c” - Apresentar certificação do INMETRO da
marca da banda de rodagem a ser utilizado nos pneus de ônibus, micro ônibus e
caminhões, com data de validade e autenticados;

Passa-se a Ler:

ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.5 HABILITAÇÃO COMPLEMENTAR

a) Apresentar prova de regularidade do alvará de funcionamento expedido pela
sede do domicilio da licitante;

b) Apresentar registro de serviço de reforma da unidade reformadora junto ao
INMETRO, conforme portarias 444/2010 do Ministério do Desenvolvimento
Indústria e Comercio Exterior e portaria 433/2021 Ministério da Economia
(Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro);

c) Apresentar Licença Ambiental;

d) Apresentar certificado de regularidade do IBAMA.

Pela presente retificação do edital, fica estabelecido nova data de abertura de
recebimento de propostas e sessão de disputa do Pregão Eletrônico nº 009/
2025, sendo:

ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:30 do dia 15/05/
2025.
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 do dia
27/05/2025.
ANALISE DE PROPOSTAS: às 09h01min horas do dia 27/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 do dia 27/05/2025.

Essa Retificação será devidamente publicada no Diário Oficial do Município de
Santana do Itararé - PR.

A devida retificação está disponível no endereço eletrônico: no Portal da
Transparência do Município de Santana do Itararé, www.santanadoitarare.pr.gov.br
e no Sistema Eletrônico de Licitações www.bll.org.br.

Santana do Itararé, 13 de Maio de 2025.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2025

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor a favor da empresa
EXTINORPI EXTINTORES DO NORTE PIONEIRO LTDA - EPP inscrita no CNPJ
sob o nº 10.950.199/0001-72, para a Contratação de empresa para Instalação
e recargas de extintores de incêndio, aquisição e instalação de placas de
sinalização e luminárias de emergência para as Secretarias da
municipalidade , no valor total de R$ 12.706,00 (doze mil setecentos e seis reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 14 de maio de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2025
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 021/2025, NOS
TERMOS DO ART. 75, INC. XV DA LEI 14.133/2021. (Lei de Licit ações e
Contratos) e Decreto Municipal 015/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EM GESTÃO E DE CONSULTORIAS NAS ÁREAS DE
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, PELAS EMPRESAS CREDENCIADAS DO
SEBRAE/PR  NO PROJETO EMPREENDEDORISMO E GESTÃO DO NORTE
PIONEIRO DO PARANÁ E AMBIENTE DE NEGÓCIOS DO NORTE PIONEIRO
DO PARANÁ.

Valor: R$ 172.600,00 (cento e setenta e dois mil e seiscentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 14/05/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.
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